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Concede reajuste dos vencimentos
servidores da Càmara Municipal
Marmeleiro e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam reajustados os vencimentos dos cargos de provimento
efetivo e cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro,
estabelecidos nos anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vl! e Vl!, da resolução no 00212013,
homologada pela Lei no no percentual de 4%o, sobre os níveis vigentes, com efeitos a
partir de 10 de setembro de 2022.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,23 de setembro de 2022.
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